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N° de protocolo Resultado Motivos
7 Deferido

09 Deferido

04 Deferido
12 Deferido
1 Deferido

06 Deferido

11 Deferido

3 Deferido

2 Deferido

5 Indeferido

15 Indeferido

13 Indeferido

14 Indeferido

08 Indeferido Encaminha demonstrativo de pagamento apenas do mês de junho

10 Indeferido

Estudante menciona em sua “Justificativa” para receber auxílio estudantil na modalidade de Moradia Estudantil que não reside com a família, bem como não participa da renda e 
despesas da mesma, porém, envia para análise algumas documentações da família, causando assim, incoerência nas informações prestadas no Questionário Socioeconômico. 
Documentos faltantes: 
-Declarações de Renda com firma reconhecida;
-Cópias das Carteiras de Trabalho não foram encaminhadas com autenticação;
-Documentos que comprovem as despesas da família.

Estudante não apresentou toda documentação conforme solicitado no Edital 01/2016 – Moradia Estudantil, impossibilitando assim, a realização da análise socioeconômica.
Documentos faltantes:
-Cópia Carteira de Trabalho sem autenticação;
-Formulário Socioeconômico ilegível;
-Documentação específica de renda;
-Comprovante de isenção ou Recibo completo do Imposto de Renda.

Estudante não apresentou toda documentação conforme solicitado no Edital 01/2016 – Moradia Estudantil, impossibilitando assim, a realização da análise socioeconômica. 
Documentos faltantes:
-Cópia da Carteira de Trabalho de todos os membro familiares sem autenticação;
-Comprovante de isenção ou Recibo completo do Imposto de Renda.

Candidata não apresentou as seguintes documentações, conforme solicitado no Edital:
- CTPS apresentada sem autenticação em cartório;
- Declaração de recebimento/não recebimento de pensão alimentícia da sobrinha; 
- CTPS do pai;
- IRPF ou consulta da situação de todos os membros familiares;
- Não apresenta despesas, conforme estabelecido no edital.

Candidata não apresentou as seguintes documentações, conforme solicitado no Edital:
- Declaração de ausência de renda com firma reconhecida (de todos os membros da família, exceto se o pai for proprietário rural e obtiver rendimentos com a tividade declarada);
- Apesentação dos documentos do inciso IV, se proprietário rural ; 
- Cópia das CTPS autenticadas, conforme edital;
- IRPF de todos os membros familiares;
- Despesa com energia referente ao mês de maio.


